
INDICAÇÃO Nº 
3898
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências, visando à cobertura de quadra esportiva da Escola Estadual ADALGISA de SÃO JOSÉ de GUALTIÉRI, no Município de Franca-SP.

JUSTIFICATIVA

A Escola Estadual ADALGISA de SÃO JOSÉ de GUALTIÉRI, de ensino Fundamental, fica na Rua Padre Alonso Ferreira Carvalho, 2300 – bairro Progresso – Franca-SP.

Conforme declara o representante da Associação dos Moradores e Pais dos alunos, o ilustre Sr. Marcelo Tidy, com RG nº 183344212, a escola prescinde de recursos financeiros da ordem de R$ 120000,00 (cento e vinte mil) reais, para a “Cobertura da quadra esportiva”, já existente no local.

Diante do grande alcance social para a população do bairro, Parque Progresso, no município de Franca-SP, se torna fundamental a liberação de recursos para o atendimento da reivindicação dos munícipes.

Assim, ante a relevância do que se propõe e sabedor do empenho do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado às causas justas, espera este Deputado ser prontamente atendido.

Sala das Sessões, em

Deputado Gilson de Souza - DEM
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